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neste ato representado por sua Gestora, a Sra. Andrea dos Santos Calado Rodrigues, no uso de suas

prorrogativas legab, tendo em vista o principio da publicidade,  confome inscrito no capuL  do ari. 37,  da
Constituição da República de 1988, no ari. 5°, da Lei Federal n° 14.133£021, por intemédio da Comstão,
instituída pela Poiiaria n° 144, JUSTIFICA a lnexiaibilidade de Licitacão (FMS) autuado sob o n° 006m25.

A presente lnexigibilidade tem por objeto: A LOCAÇÃO DE 01  (UM) lMÓVEL, NAZONA URBANA, PARA

SEDIAR 0 SAMU,  DESTINADO A ATENDER AS  DEMANDAS E  NECESSIDADES  DO  MUNICÍPIO  DE

BREJÃO-PE.

Em viriude da solicitação apresentada pela Secretaria Münícipal de Saúde, entende-se tratar de
hipótese  excepcional  prevista  na  legislação vigente.  A contrataçãí} referente  a  locação de  imóvel  para

iarQ Serviço de Atendimento MÓvel de Urgência (SAMU) re¥elahse necessária à Administração Pública,
ecialmente  considerando  a  relevância  desse  sewiço  para  a  saúde  da  coletividade.  As  atMdades

reaíizadas  pelo  SAMU  são  de  extrema  jmportância  e  demandam  a  fomalização  de  diversos  atos
adminístrativos  que  garantem  a  efetividade  do  atendimento  à  popülação  em  situações  de  urgência  e
emergência.

Tendo em vista que a saúde é uma Politica Públíca garan{ida pela Constituição Federal de 1988

{ÂH.196 da CF/1988), que assegura o direito universal e igua}itário ao acesso à saúde, a demanda ora em
análise refere-se à locação de imóvel para o funcionamento do SAMU, visto que o município não dispõe de

réc(io próprio  para abrigar esse serviço essencial. A  locação do imóvel  para este fim é crucial  para
antir a conti"idade da prestação do serviço de emergência à população.

É imporiante ressaltar que o imóvel objeto da locação atende de forma adequada às fina]idades

pnecípuas da administração püblica,  uma vez que possui espaço e  loca]ização extremamente favoráveis
para o bom funcionamento das atividades do SAMU.  0 imóvel es{á em conformidade com as exigências
operacionajs para a implementação de um centro de atendimento de urgência, o que é essencial para o
desempenho eficaz das equipes de saúde.

Dessa  foma,  a  manutenção  da  locação é  imprescindível  para  a  continuidade dos serviços  de
emergência e de urgência realizados pelo SAMU, que são de fundamental importâncja para salvar vidas e

atender situações criticas de saúde da população. A mudança para iim local distante do centro urbano da
cidade,  além  de dificultar o acesso,  poderia comprometer o atendimento  rápido e eficaz,  prejudicando a

finalidade do Fundo Municipal de Saúde (FMS) e, consequentemente, o atendimento à população.

A locação do imóvel é essencial  para o desenvoMmento das ações da Secretaria  Municipal de
Saúde, pois permitirá o adequado planejamento e a organização dos serviços de urgência e emergência.
A contratação possibilitará uma gestão mais eficiente, garantindo maior agilidade no atendimento e um uso
mais eficaz dos recursos públicos na área da saúde.

lnicialmente,  é  fundamental   ressaltar  que  a  locação  do  imóvel  é  imprescindível  para
atender  às   necessidades  da   Secretaria   Municipal   de   Saúde,   especialmente  em   razão  das
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atividades essenciais  relacionadas  ao  Serviço de Atendimento  MÓvel  de  Urgência (
exige   uma   infraestrutura   adequada   para   o   funcionamento   contínuo   e   eficiente.   0

à  Fl.  no

desempenha um papel fundamental no atendimento de emergências médicas, e a locação
imóvel  apropriado  para  sediar  a  central  de  operações  do  SAM±±  se  torna  uma  necessidade
inadiável, a fim de garantir a qualidade do atendimento à população.

Além disso, a locação do imóvel se revela crucial para o desenvoMmento das atividades
do SAM±,  pois o município não dispõe de instalações próprias que atendam adequadamente às
exigências   operacionais   desse   serviço.   0   imóvel   proposto   para   a   locação   oferecerá   a
infraestrutura   necessária   para   o  funcionamento   das   equipes   de   atendimento,   com   espaço
adequado para o armazenamento de equipamentos,  áreas de descanso para os profissionais, e
um ambiente propício para a coordenação das ações de emergência,

A contratação da locação visa,  portanto, possibilitar que a Secretaria Municipal de Saúde
jmplemente ações de saúde urgentes e emergenciais, garantindo um atendimento de qualidade e
a  resposta  rápida  à  demanda da  população.  Sem  um  local  adequadQf  as  atividades  do SAE4±|

podem  ser prejudicadas,  comprQmetendo o tempo  de  resposta e  a efioácia  no  atendimento de
situações críticas de saúde,

0  Serviço  de  Atendimento  MÓvel  de  Urgência  {§Ê$4!]}  ê  uma  unidade  essencial  do
istema  Ún ico de  Saúde  (SUS),  cujo principal objetivo é promover a saúde  pública e garantir o

ndimento    imediato    à    população    em    situações    de.   tísco,    como    acidentes,    parada
iorrespiratória,  intoxicações,  entre outras  emergências.  0 SÂM±i,  portanto,  representa uma
ica pública de saúde fundamental para a garantia do direito à saúde e à vida.

Público atendido pelo SÂMU:

•     Pacientes em situações de emergência médica, como vÍ[imas de acidentes de trânsito,

quedas, queimaduras, eHtre outros.

lndivíduos  em  situações  críticas,  como  paradas  cardiorrespiratórias,  comp{icações  em
casos de doenças crônícas e emergências pediátricas.

Pacientes em risco de vida, necessitando de transporte rápido e adequado para unidades
de saúde, especialmente hospitais e UPAS.

Em   resumo,   a  locação  deste   imóvel  é  uma  medida  imprescindível   para  garantir  o
adequado funcionamento  do §AM±± no  município de  Brejão/PE,  permitindo  a  continuidade  das
ações de urgência e emergência em prol da saúde e da vida da população. 0 espaço adequado
contribüirá diretamente para a melhoria na qualidade dos serviços prestados, bem como para o
forialecimento da rede pública de saúde do município,

As   compras   e   contratações   das   entidades   públicas   seguem   obrigatoriamente   um   regime
regulamentado  por  Lei.  0  fundamento  principal  que  reza  por  esta  iniciativa  é  o  Art.  37,  inciso  Xxl,  da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem
ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação

de  interessados  em  procedimentos  que  visam  suprir as  necessidades  dos  Órgãos  públicos  acerca  dos
serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais,
municipais, estaduais e nacionais, com o objetivo de obter a proposta mais vantajosa para as contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o ari. 37, inciso Xxl da CF/1988, Í`n verbi.s:

/..J
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"Xxl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, c

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que as

igualdade  de  condições  a  todos  os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabel

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

Fmoff~Vê

lei,   o  qual  somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Como se observa, o legislador, de forma inteligente, excepcionou as hipóteses em que o processo
licitatório,  por  diversas  razões,  poderia  não  ser viável  para  a  contratação  de  serviços  necessários  ao
atendimento da demanda da Unidade Solicitante.

Para  contratar,  a  Administração  deve  seguir  o  processo  licitatório,  que  é  a  regra  geral.  Esse

procedimento  impõe  a  realização  de  uma  competição  entre  os  interessados  em  celebrar  o  contrato,
garantindo igualdade de tratamento e levando à seleção da proposta mais vantajosa.

Entretanto, essa obrigação não é absoluta. A licitação deve ocorrer, obviamente, quando forviável.
Existem casos de  urgência ou situações em que sua realização se torna iwiáve{,  Ínócua ou  impossível.
Esses   casos   são   classificados   como   de   lNEXIGIBILIDADE   E   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO.    Na

lNEXIGIBILIDADE, a realização do certame é inviável devido às característícas do objeto contratado, que
torna   o   procedimento   licitatório   convencional   inaplicável.   Assím,   a   lNEXIGIBILIDADE   decorre   de

circunstâncias objetivas que tomam desnecessária a licjtação, sendo uma exceção prevista pelo legislador,

que entende ser inconveniente a sua realização em situações espeçificas.

Nesse  contexto,  a Administração  Pública,  com S intuito  de atender aos  seus  interesses e  em
conformidade com as condições inerentes às suas funções, poderá realizar o procedimento de contratação,
desde que o valor esteja oompatível com os praticados no mercado.

Assim, é necessário cumprir as fomalidades previstas no Ari. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021,
como  condição  para  a  eficácia  do  processo  administrativo  correspondente,   o  que  implica  em  uma
verificação de conformidade.

Contudo, existem situações em que, devido a características específicas, a realízação da licitação
nos trâmiies  usuajs se toma jmpossível ou  inviável.  Nessas situações,  a legislação prevê exceções às
regras,  por  meio  da  Dispensa  de  Licitação  e  da   lnexigibilidade  de   Licitação,   Estes  procedimentos
excepcionais devem seguir o disposto no Ari, 72 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Art.  72.  0  processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os  casos  de
inexigibilidade   e   de   dispensa   de   licitação,   deverá   ser  instruído   com   os

seguintes documentos:

1 - Documento de formalização de demanda e, se for o caso,  estudo téonico

preliminar,  anáíise  de  riscos,  termo  de  referência,  projeto  básico  ou  projeto
executivo;

11 -Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no

art. 23 desta Lei;

111  -Parecer Juridico e  pareceres técnicos,  se for o caso,  que demonstrem  o

atendimento dos requisitos exigidos;

lv - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

Vl - Razão da escolha do contratado;
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Vll -Justificativa de preço;

VIll -Autorização da autoridade competente.

A  Administração,  após  a  verificação  dos  pressupostos  deve  escolher,  para

(desde que possua dotação orçamentária), executante que possua capacidade jurídica e regularidade
e preencha os requisftos de capacidade técnica e econômico-financeira compative.Ls com as exigências do
objeto a executar. Apresentar-se-á a razão da escolha do prestador de serviço,  podendo ser que alguns
valores sejam sacrmcados em prol de outros.

Assim, uma contratação direta, nesse caso, poderá afastar a necessidade de outra contratação,
via licffição, se o ob¢to for totalmente satisfeb dentro do prazo previsto. Assim, a Administração efetivaria
a contratação direta de parte do objeto a ser executado, remetendo o restante a uma contratação posterior,

precedida de licitação fomal. Trata-se,  pois, de manffestação do princípio da proporcjonalk]ade.  (JUSTEN
FILHO,  2002).

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos éasos em que a administração pode

(e deve) efewamente dispensar o processo Hcitatório, realizando a contraúção direta para não ocasionar
prejuízos,  porquanto  se  depara  com  a  necessidade  inadiável  de  locação  de  imóvel  para  subsidiar as
atMdades do SAMU.

Assim,    a    sftuação    em    análise    enquadra-se    na    hipótese    prevista    no    ari.    74,    inc.
v, c/c § 2°, e art. 72, da Lei Federal n.  14.133, de 01.04.2021 :

Art. 74. É inexiqível a licfta¢ão auando iwiável a competicão, em especial
nos casos de: [...]

V -Aquís"o ou LOCAÇÂO de imóvel cujas caracteristicas de instalações e
de localízação tomem necessària sua escolha; [...]

§ 5°.  Nas contratações com  fundamento  no  inciso  V do caput deste  ariigo,
devem ser observados os seguintes requisitos:

1  - AvaHação prévia do  bem,  do seu estado de conservação,  dos  custos de
adaptações, quando imprescindíveís às necessidades de utilização, e do prazo
de amortização dos investimentos;

11  -Ceriiflcação da  inexistêncja de imóveis  públicos  vagos e dbponíveis que

atendam ao objeto;

111 -Justfficawas que demonstrem  a singularidade do imóvel a ser comprado
ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

A Administração Públti exerce uma prerrogativa que a bgblação lhe confére para atender, de
foma imediata, a demandas urgentes e essenciais,  relacbnadas à pnestação de serviços inadiáveÉ e de
responsabilidade do Município.

Neste contexto, abordaremos o instituto da INEXIGIBILIDADE DE LICH.ACÃO, sempre pautados

pelos principios da moralidade e impessoalidade que norieiam a atuação da Administração Pública.

É  imporiante destacar que o interesse  público deve ser sempre observado  nas licftações,  sem,
contudo,  sobrepor-se  ao  princípio  da  stnomia,  que  garante  a  igualdade  de  condições  para  todos  os

pariicipantes do ceriame.

Nesse sentido,  a possibilidade de contratação direta não confere ao Administrador Público  uma

liberdade irrestrita para dépensar o processo licftatório, pois a regra geral é a obrigatoriedade da licftação,

sendo as exceções previstas em lei. Caso contrário, os princípios da impessoalidade e moralidade seriam
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comprometidos,  pois  o  gestor  público  teria  ampla  liberdade  para  escolher  qualquer  proposta,
devidos critérios impessoais.

Existem, ainda, situações excepcionais em que a Administração planeja realizar a contratação p

meio de licitação, mas fatores alheios à sua vontade tornam a licitação inviável. 0 principio da continuidade

dos serviços públicos impede a paralisação dos serviços essenciais, garantindo o atendimento contínuo à

pOpulação.

No caso em questão, é relevante a análise do Ari. 74,  inciso V, da Lei  n°  14.133/2021.  Embora a

contratação direta esteja em conformidade com as disposições legais estabelecidas nesse artigo, a decisão
do gestor está respaldada, pois visa garantir a continuidade do serviço público.

Porianto, conforme estabelecido pela Lei n° 14.133/2021, a formalízação do processo é necessária

para a locação, a fim de assegurar a aferição e comprovação do cumprimento das exigências legais.

Entretanto,  há  requisições  que,  por  suas  características  especfficas,  tornam-se  inviáveis  ou
mesmo  impossíveis  de  serem atendidas  por meio dos  trâmites  [içitatórios usuais.  Nessas  situações,  a
egislação  prevê exceções às regras gerais,  por meio das figuras da D}SFFNSA e da  lNEXIGIBILIDADE

de LICITAÇÃO. Tais procedimentos são realizados em conformidade com o disposto no artigo 72 da Lei n°
4.133/2021

Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de lnexigibilidade
e de Dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

[ -L.];

11 -Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no aÉL2§
desta Lei;

111   -  Parecer  Juridico  e  pareceres  técnicos,   se  for  o  caso,   que  demonstrem  o
atendimento dos requísitos exigidos;

lv - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

V  -  Comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de  habí[itação  e

qualificação mínima necessária;

Vl - Razão da escolha do contratado;

Vll -Justificativa de preço;

Vlll -Autorização da autoridade competente.

Assim,  o  art.  72,  inciso  11,  da Lei  n°  14.133/2021j  estabelece  que a Admiriistração  Pública deve

realizar  pesquisa  de  preços  também  nos  processos  de  contratação  djreta,  observando  os  mesmos

parâmetros  gerais  aplicáveis  às  pesquisas  realizadas  no  âmbito  das  licitações.  Ressalta-se  que,  nas
contratações diretas -especialmente nas hipóteses de lnexigibilidade ou Dispensa de Licitação -o preço
constitui um critério objetivo fundamental para a escolha do fornecedor.

Com  base  nos  custos  estimados  para  a  execução  do  objeto  contratual,  apurados  pelo  setor
competente, conforme disposto no ari. 23, § 4°, da referida Lei, foi definido o preço de referência utilizado

nas pesquisas de mercado, conforme demonstrado nos au{os do processo administrativo.

As planilhas elaboradas pelo setor competente encontram-se devidamente anexadas, indicando o

valor  de  referência  (máximo)  a  ser  considerado,  conforme  os  registros  apresentados.  0  resultado  da

pesquisa servirá como parâmetro para definição do valor máximo admissível para a contratação.
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Na  contratação  em  epígrafe,   constatou-se  a   necessidade  de   realizar  pesquisa  de  preços

(cotações),  em  razão  da  natureza  do  objeto  a  ser  contratado.  Com  o  objetivo  de  verificar  os  valores
praticados  no  mercado  regional,  especialmente  entre  pessoas  juridicas  atuantes  no  mesmo  ramo  de
atividade, a pesquisa foi conduzida por meio do Porial Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Ressalta-se  que  um  dos elementos  fundamentais  para  a contratação díreta  é  a  estimativa  de
despesa.  Nesse sentido,  para a adequada definição do valor a ser contratado,  a Administração  Pública
deve observar as disposições  previstas  no  art.  23  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,  conforme documento
anexo aos autos.

Dessa forma, o ari. 72,  inciso 11, da Lei n°  14.133/2021, estabelece que a Administração
Pública deve realizar pesquisa de preços também nos processos adminístrativos de contratação

"   `    direta,  observando os  mesmos parâmetros gerais aplicávejs às pesquisas realizadas no âmbito

das licitações.

Destaca-se  que,  mesmo  nas  hipóteses  de  lnexigibi]idade  ou  Dispensa  de  Licitação,  o

preço   constitui   um   requisito   objetivo   essencial   para   a   tomada   de   decisão,   devendo   ser
devidamente justificado com base em valores praticados no mercado. A observância desse critério
ãssegura  a  razoabilidade  da  contratação  e  o  cumprimento  dos  princípios  da  economicidade,
eficiência e legalidade.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa
no sítio de Poriais de contratações, na forma do Art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021, o preço médio de
feferência considerado nas pesquisas realizadas.

As  pesquisas  realizadas  estão  anexas  nos  autos,  conforme  preço  médjo  apresentado  de
1,4,800,00 (quatorze mil e oitocentos reais).  Resultante de pesquisa nos Portais de Municípios no Estado
d'e  Pernambuco  e  Nacionalmente,  na forma  do  Art.  23  da  Lei  Federal  n°  14,133/2021,  tomada  como

parâmetro a média entre os preços cotados de contratos e prestação de serviços de mesma natureza, que
será considerado como valor máximo admiss{vel para a contratação.

Objeto

A locação de 01
(um) imóvel,  na
zona urbana,
para sediar o
SAMu'
destinado a
atender as
demandas e
necessidades
da Secretaria do
Município de

PNCP PNCP

R$
14.400,00

PNCP Preço
médio
mensal

Preço
médio
anual

R$
18.000,00

R$ 1.233,33 R$  14.800,00
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As  planilhas  apresentadas  pelo  setor  competente  encontram-se  anexadas  ao
contendo os preços de referência (máximos), conforme registrado nos documentos menci
0   valor   resultante   da   pesquisa   será   considerado   como   limite   máximo   admissível
contratação,

Os  recursos  destinados  ao  custeio  das  despesas  ora  previstas  são  provenientes  do
orçamento   do   exercício   financeiro   vigente,   com   a   devida   disponibilidade   e   compatibilidade
orçamentária  para  o  valor  máximo  estabelecido.   Essa  previsão  encontra-se  detalhadamente
contemplada  no  Termo  de  Referência,  que fundamenta  a  execução do ç)bjeto  da  contratação,
conforme exigido pela  Lei  n°  14.133/2021.

02 - PODER EXECUTIVO
04 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
10.302.1001.2149.0000 -SAMU -Manutenção dos Servíçci
de Urgencia.

±endimento Medico

10.122.102.2090.0000 -FMS -Gestão Administrativá da`SeG. de Saude.

Nos  procedimentos  administrat{vos para  con{ratação,  a  Administração  tem  o  dever de
ar os requisitos de habilitação previstos no art, 62 da Lei n° 14.133/2021.

Ah. 62. A habilitação é a fase da }icitação em que se verifica o conjunto
de    informações    e   documentos   necessários   e    suficientes    para
demonstrar a capacidade do licitante de  realizar o objeto da  licitação,
dividinclo-se em:

I  -Jurídica;

11  -Técnica;

111 -Fiscal, social e trabalhista;

lv - Econômico-financeira.

Os  documentos  exigidos  foram  devidamente  apresentados,  sendo  que  as  ceriidões

possuem validade compa{ivel com o período de cadastro e de aberiura do certame.

A   licitante   classificada   em   primeiro   lugar   atendeu   integralmente   às   condições   de

participação,  conforme  estabelecido  nos  Art.  62  a  70  da  Lei  n°  14.133/2021   e  no  edital,  não
havendo  registros  de  sanções  impeditivas  à  sua  participação  ou  futura  contratação,  conforme
verificado em consultas aos sítios oficiais.

Diante  do  exposto,  declara-se  que  a  contratada  demonstrou  de  forma  adequada  sua

habilitação jurídica,  técnica e  regularidade fiscal,  atendendo  plenamente  aos  requisitos  legais e

editalícios,

JOSE ILDON T
de Contratação
a N°  144/2025
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situações  em  que  o  interesse  público  está  intrinsecamente  relacionado  ao  desempenho  especifico  do
contratado. Nessas hipóteses, não se trata de conferir destaque a um fornecedor por mérito subjetivo, mas
sim de assegurar a contratação de pessoa física ou juridica que melhor atenda a uma necessidade pública
específica,  com  base em critérios objetivos de julgamento que,  inclusive,  podem  permitir a viabilidade de

competição.

Assim,   a   contratação   do   particular  em   questão   decorreu   de   uma   avaliação   criteriosa   da
necessidade  pública,  da  identidade  do  proponente  e  das  condições  apresentadas  na  proposta,  sendo
conduzida de acordo com os princípios da razoabilidade e da finalidade.

Esta Municipalidade verificou que a contratação em tela é essencial para a adequada prestação
dos serviços públicos e para o atendimento eficjente dos interesses da Âdministração.

Em  consonância  com  os  trâmites  legais,  e  com  o  objetivo de  garantir a  melhor satisfação  da
demanda  constante  nos  autos,  comunicamos  a  Sra.   Gestora  Municipal,  bem  como  a  quem  possa
interessar, a seguinte deliberação:

•      0   prestador  de   serviços   apresentou   a   documentação   exigida,   bem   como   comprovou   o

cumprimento  de  um  ou  mais  requisitos  de  habilitação,  conforme  previsto  na  Lei  Federal  n°
14.133/2021;

•      A  justificativa  do  preço  baseia-se  nos  princípios  da  motivação,  economicidade,   legalidade,

legitimidade,  proporcionalidade  e  razoabilidade,  bem  como  no  dever de  atender  ao  interesse

público com observâneia ao princípio da probidade administrativa;

•      Constatou-se,  ainda,  que o valor proposto está em conformidade com os  preços  de  mercado,
conforme  ratificado  pelo setor competente,  respeitando o critério  do menor preço e  atendendo

plenamente às exigências do objeto da contra{ação.  Essa escolha visa garantir a  legalidade,  a
economicidade e a obtenção da melhor vantagem para a Admínistração Pública,

Tais  fatos  é  que  levaram  à  escolha  para  contratação  da  senhora:   MARIA  DE  LOURDES

BEZERRA MELO,  inscri{a no CPF/MF  n° ***.6*4.3**-66,  RG:  2.1#.0** -SDS/PE,  residente e domiciliado

na Rua Francisco Pereira Lopes, n° 145, Centro -Brejão/PE, CEP: 55325-000,

Razão da escolha do prestador de serviços nos procedimentos administrawos para contratação,
a Administração Pública tem o dever de verificar o cumpn.mento dos requisitos de habilitação previstos no
ar[. 62 da Lei Federa] n° 14.133/2021. ApÓs a anàlise preliminar da documentação apresentada, o prestador
de  serviços  em  questão  foi  selecionado  por  atender  plenamente  às  exigências  de  habilitação  e  por
apresentar proposta compatível com o objeto demandado. Ademais,  o va[or proposto configura-se como
vantajoso  para  a  Administração  Pública  local,  observando-se  os  princípios  da  economicidade  e  da
eficiência.

Resta  deixar  consignado  que  a  contratada  demonstrou   habilmente  sua   habilitação  jurídica,

qualificação  técnica,   qua]ificação   econômico-financeira   e   regularidade  fiscal   e   trabalhista,   conforme
acostado aos autos.

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de apresentação de justificativa de preços,
conforme determina o princípio da  razoabilidade.  Para este evento,  a Administração adotou  os  mesmos
critérios utilizados em situações semelhantes.  Realizou-se uma pesquisa de preços por meio de consulta

ao portal "PNCP", bem como em bases de dados nacionais, constatando-se que os valores praticados em
contratações  por outros Municípios são compatíveis com os preços de mercado, conforme demonstrado
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nos anexos.

Dessa forma,  restou evidenciado o cumprimento do disposto no ari.  23,  § 4°,  da  Lei  F

14.133/2021,  uma vez que os preços estão alinhados com aqueles praticados em contratações si
envolvendo objetos de mesma natureza.

Assim, os valores considerados adequados para a contratação do objeto supracitado, observadas
todas as disposições legais pertinentes, são os seguintes:

eçol .,:;.j.,:`:
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0 valor apresentado para a presente locação, conforme planilha acima, está compatível com os
reços  atualmente  praticados  no  mercado.  Tal  constatação  decorre,  em  primeiro  lugar,   da  notória
cessidade da contratação, bem como da anàlise dos valores praticados em exercícios anteriores e por
tros Municipios de porie semelhan{e, nos quais foram obsefvados preços equivalentes.

Ressalta-se que a presente contratação não se €aracteriza como mera conveniência ou interesse
ventual,  mas como medida imprescindível  à adequada pnestação dos serviços  públicos. A definição de

valores compativeis com os praticados no mercado visa assegurar a seleção da proposta mais vantajosa,
em estrita observância ao princípio da economicidade. Esse princípio, prevísto no art. 70 da Constituição
Federal, exige que a Administração Pública obtenha o melhor produto ou sewiço pe[o menor preço possível,
sem prejuízo à qualidade ou à finalidade do objeto contratado.

0 critério de escolha com base no preço da execução deve, como regra geral, noriear a seleção
do adjudicatàrio, sendo imprescindível a juntada, aos autos do processo, de planilha contendo a estimativa
de va}ores, acompanhada dos documentos comprobatórios pertinentes.

No caso em análise, conforme jà exposto, trata-se de contratação direta por meio de inexigibiljdade
de licitação, devidamente fundamentada+ 0 valor proposto para os serviços, consjderados essenciais para
o atendimento das demandas da Administração, encontra-se demonstrado na planilha elaborada pe[o setor
competente, regularmente incluída nos autos.

Ainda quanto ao preço, verifica-se que este está em confomidade com a realidade apresentada
na  planilha  orçamentària,  não  havendo  aplicação  de  reajüste  indevido,  tampouco  afronta  à  legis[ação
¥igente, especialmente à Lei Federal n° 14.133/2021, que rege os processos de contratação pública.

Marçal Justen Filho, no tocante ao princípio da economicidade assim afirma:

"...   Não   basta   honestidade   e   boas   intenções   para   validação   de   atos   administraíivos.   A

economicidade impõe adoção da solução mais conveniente e eficjente sob o ponto de vista da gestão dos
recursos públicos".  (Justen Filho,1998,  p.66).

Porianto,  conclui-se  que  a  contratação  do  objeto  em  questão  atendeu  aos  critérios  objetivos

previamente  estabelecidos,  sem  qualquer  traço  de  escolha  arbitrária.  Observadas  as  características
desejadas  e  as  necessidades  da  Administração,  o  valor  proposto  revela-se  justo  e  compatível  com  o
mercado, assegurando o devido zelo na aplicação dos recursos públicos.

Sendo assim, aduz Marçal Justen Filho:

"Em  última  anàlise,   aplica-se  o  princípio  da  proporcionalidade.   A  contratação  deverà  ser  o

instrumento  satisfatôrio  de  eliminação  do  risco  de  sacrifício  dos  interesses  envolvidos.  Mas  não  haverà

cabimento em promover contratações que ultrapassem a dimensão e os Íimites da preservação e realização
dos valores em risco." (JUSTEN FILHO, 2002: 240).
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Como mencionado anteriormente, a contratação em questão requer uma justificativa prévi
a plena viabilidade do meio escolhido para atender à necessidade pública. A Administração deve a
solução que melhor corresponda à necessidade real que motiva a contratação, sempre em confon
com  os  princípios da  legalidade e  da eficiência.  0  legislador,  ao  prever a  Dispensa ou  lnexigibilidade

Licitação, visava a situações excepcjonais e não a inércia administrativa.

Dessa forma,  o  prestador de serviços apresentou  a documentação de habilitação e os valores
correspondentes, que são agora registrados neste processo, como parie da formalização da contratação
dos serviços objeto do presente procedimento. A análise dos preços constantes na planilha orçamentária,
realizada sem maiores questionamentos pela Comissão, demonstra que o valor está adequado à realidade

de mercado, confome os documentos anexos aos autos.

É imporiante destacar que o objetivo dos procedimentos licitatórios é seíeoionar a proposta mais

vantajosa,  que  proporcione  o  melhor  resultado  para  a  Administração.   No  entanto,  dada  a  natureza

excepcional  das  hipóteses  de  Dispensa  ou   lnexigibilidade,   um  dos  requisitos  indispensáveis  para  a

formalização desses processos é justamente a justificativa do preço.

Por essas razões, conelui-se que a escolha da empresa para a contratação,  bem como o preço
apresentado,  atende  integralmente  aos  requisjtos  legais  e  aos  princíp{os  que  norteiam  a  contratação

pública.

Remetam-se os autos, com objetivo de uma análÉse €riteriosa, pela:

a)              Procuradoria Jurídica do Município de BrejãQfpE;

b)             Con{roladoria Geral do Munioípio de Brejão/PE,

Acostado toda a documentação aos au±os que instruem o presente procedimento.

Com  fundamento  no  artigo  supracitado  da  Lei  Federa[  n°  14.133/2021,  o  Agente  de
Contratação e a Equipe de Apoio apresentam  a justificativa para aná[ise,  bem como demais
considerações que se fizerem necessárias,

Em  relação  aos  serviços  objeto  deste  processo,  negistra-se  o  valor  unitário  e  global

proposto pelo senhor MARIA DE LOURDES BEZERRA MELO, que totaliza R$ 12.000,00 (doze
mil  reais).  Observa-se  que  o  valor  da  contratação  está  dentro  do  limite  estabe]ecido  pela
legislação vigente, cumprindo os princípios da legalidade, economicidade e celeridade, ao realizar

a contratação de forma adequada e eficiente.

Dessa forma, concluí-se que a escolha do valor atende aos critérios objetivos previamente
definidos, sem qualquer cará{er arbitrário, assegurando um preço justo a ser desembo]sado pela
Administração.

Por fim,  embora  haja  interesse  na  locação  do  imóvel  ao  referido  senhor,  a  decisão  de

proceder ou não com a contratação é discricionària e cabe à Autoridade Superior, conforme sua
avaliação da conveniência e da necessidade.

JOSÉ ILDON T
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